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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2020 

ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2020. 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2020 - AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, 

PRIORITARIAMENTE RICOS EM PROTEÍNA EM ATENDIMENTO AO SERVIÇO 

DE PROTEÇÃO ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSAS E 

SUAS FAMÍLIAS, PARA O PERÍODO DE SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2020. 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JABORÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.463/0001-88, sito a Rua Ângelo Poyer, 320, Centro da 

Cidade de Jaborá, SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Adelir Manoel Inácio. 

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS POUSO NOVO EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob o nº 19.167.682/0001-50 estabelecida na Rua Carmelo Zacolli, 473, 

Bairro Centro, no Município de Capinzal, SC, doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representado pelo Sr. Mateus Delazeri, portador da Carteira de Identidade nº 4.620.863 e 

CPF nº 058.543.219-80 residente e domiciliado em Capinzal/SC. 

OBJETO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE VALOR 

SUBSTRATO JURÍDICO: Art. 65, II, d, da Lei 8.666/93, e item 4.4 da CLÁUSULA 

QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REVISÃO, DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2020. 

CLÁUSULAS: 

PRIMEIRA: na CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO 

REAJUSTE E REVISÃO, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2020, originário do 

processo licitatório na modalidade de PREGÃO Nº 27/2020, o saldo dos itens não executados 

ainda terá os seguintes valores:  

 

Item Und Descrição Marca Valor 

Unitário 

5 Pct Farinha de milho. Deve possuir 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido. A rotulagem deve estar de acordo 

com a legislação vigente. Acondicionado 

em embalagem com 5 Kg.  

DAJU 

   R$ 11,86 
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6 Pct Feijão preto, tipo 1. Procedência natural da 

safra corrente. Embalado em pacote 

plástico de 1 kg. 

VO TITA 

R$ 6,32 

8 Kg  Queijo tipo colonial com registro no SIF, 

produto elaborado unicamente com leite 

de vaca, com aspecto de massa semidura, 

cor branco creme homogênea, cheiro 

próprio, sabor suave, levemente salgado 

próprio. Acondicionado em embalagem 

própria, contendo todas as informações de 

fabricação, validade e registro. 

Embalagem variando entre 900g e 

1,100kg. 

GARCIA 

R$ 27,03 

9 Pct Leite em pó integral instantâneo de 1ª 

qualidade, sabor agradável, fácil diluição e 

consistência cremosa característica. 

Ingredientes: leite integral e emulsificante 

lectina de soja. Embalagem: pacote de 400 

gramas. 

DECASA 

R$ 8,40 

10 Kg  Carne Bovina Moída, resfriada. Carnes 

obtidas de massas musculares esqueléticas 

de bovinos, proveniente de animais, 

sadios, abatidos sob inspeção veterinária, 

devendo apresentar coloração vermelho-

vivo, odor característico e aspecto próprio 

não amolecido e nem pegajosa. Isento de: 

vestígios de descongelamento, excesso de 

gordura, cartilagem e aponervoses, 

coloração arroxeada, acinzentada e 

esverdeada, odor forte e desagradável, 

parasitas, sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. Acondicionado 

em embalagem de polietileno atóxica, 

transparente e resistente. Contendo na 

embalagem a identificação do produto, 

peso, marca do fabricante, prazo de 

validade e data de embalagem, pacote com 

1kg. 

FRIBAZ 

R$ 10,89 

 

SEGUNDA: Ficam mantidas inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 35/2020.   
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Assim sendo e por estarem perfeitamente acertados, firmam o presente termo aditivo em três 

vias de igual teor e validade, diante de duas testemunhas maiores e capazes. 

 

  Jaborá (SC), 13 de outubro de 2020. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

ADELIR MANOEL INACIO – Prefeito 

Municipal  

CONTRATANTE 

 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

POUSO NOVO 

MATEUS DELAZARI 

CONTRATADA

 

Testemunhas: 

 

 

ALINE APARECIDA CERVELIN 

CPF: 077.187.019-13 

MILENA RAMELLA 

CPF: 104.721.099-10 

 

 


